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Ofício n.º 038/2018-SECAD.

Uruguaiana, 23 de novembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Irani Coelho Fernandes
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade

Assunto: Projeto de Lei n.º 091/2018-Poder Executivo.

Senhor Presidente:

1.

Uso do presente para, com base no artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno nessa Casa, solicitar seja apreciado em regime de urgência urgentíssima, o Projeto de Lei N.º 091/2018-Poder Executivo, que
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 5.943.951,34 (cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos), protocolado nessa Casa sob N.º 131/2018.
2.
Na certeza da acolhida e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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